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I M P R E N S A  O F I C I A L  D O  M U N I C Í P I O

EDITAL N º 001/15 CMDCA – ABERTURA
DO PRIMEIRO PROCESSO DE ESCOLHA

UNIFICADA DE CONSELHEIROS
TUTELARES DA CIDADE LEME-SP

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE DE LEME – CMDCA, no uso da atribuição que lhe é
conferida pela Lei nº 583, de 27 de outubro de 2010, faz publicar o Edital
de Convocação para o Primeiro Processo de Escolha em Data Unificada
para membros do Conselho Tutelar, para o quadriênio 2016/2019.

1. DO OBJETO
1.1 O presente Edital tem como objeto o Processo de Escolha em Data

Unificada, disciplinado pela Lei Federal nº 8.069/90 – Estatuto da Criança
e do Adolescente, pela Resolução nº 170/2014 do Conselho Nacional dos
Direitos da Criança e do Adolescente – CONANDA, pela Lei Municipal nº
583 de 27 de outubro de 2010, o qual será realizado sob a responsabilidade
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente sob a
fiscalização do Ministério Público que atua perante o Juízo da Infância e
Juventude da Comarca.

2. DO CONSELHO TUTELAR
2.1 O Conselho Tutelar, órgão permanente e autônomo, não

jurisdicional, é encarregado de zelar pelo cumprimento dos direitos da
criança e do adolescente.

2.2 Em cada Município e em cada Região Administrativa do Distrito
Federal haverá, no mínimo, 1 (um) Conselho Tutelar como órgão integrante
da administração pública local, composto de 5 (cinco) membros, escolhidos
pela população local para mandato de 4 (quatro) anos, permitida 1 (uma)
recondução, mediante novo processo de escolha em igualdade de condições
com os demais pretendentes.

2.3 O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar deverá
observar as seguintes diretrizes:

a) O processo será realizado para o preenchimento de 5 (cinco) vagas
para membros titulares e 5 (cinco) vagas para seus consequentes suplentes;

b) A candidatura deverá ser individual, não sendo admitida a composição
de chapas, em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 170/2014,
editada pelo CONANDA;

c) A Comissão Especial criada pelo CMDCA através da Resolução nº
003/2015, será a responsável direta pela realização do primeiro Processo
de Escolha em Data Unificada dos membros do Conselho Tutelar;

d) O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no
uso de suas atribuições, publicará Resoluções específicas na Imprensa Oficial
do município e no endereço eletrônico www.cmdcaleme.com.br, para cada
uma das fases do processo de escolha de conselheiros tutelares, as quais
deverão dispor sobre:

I – local, dia e horário do curso de capacitação que será oferecido aos
pretendentes ao cargo, conforme previsão expressa da legislação municipal.

II – as regras do Processo de Escolha em Data Unificada, contendo as
condutas permitidas e vedadas aos candidatos;

IV – as sanções previstas aos candidatos no caso de descumprimento das
regras do Processo de Escolha em Data Unificada;

V – a regulamentação quanto as fases de impugnação, recurso e outras
do Processo de Escolha em Data Unificada; e

VI – as vedações.

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS PARA O EXERCÍCIO DA
FUNÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR

I – Reconhecida idoneidade moral, comprovada mediante certidões
expedidas pelo Poder Judiciário de distribuições de ações cíveis e criminais;

II – Idade superior a 21 anos até a posse;
III – Ser eleitor e estar em gozo dos direitos políticos;
IV – Ter concluído o Ensino Médio;
V – Residir no município por, no mínimo, 5 (cinco) anos;
VI – Apresentar certificado de participação em curso de capacitação

sobre a política de atendimento a Infância e Adolescente, que será objeto
de resolução específica do CMDCA, publicada na Imprensa Oficial do
Município e no endereço eletrônico: www.cmdcaleme.com.br.

VII – Estar em pleno gozo das aptidões física e psicológica para o
exercício da função de Conselheiro Tutelar, a serem comprovadas através

de atestados médico e psicológico.
VIII – Possuir Carteira Nacional de Habilitação definitiva, no mínimo

na categoria “B”, e que na data da posse esteja válida.

§ 1º - A idoneidade moral mencionada no inciso I será comprovada
mediante apresentação de certidões de distribuição de feitos cíveis e
criminais expedidas pelo Cartório de Distribuição Judicial da Comarca de
Leme-SP e mediante apresentação de certidões de objeto e pé dos processos
ali indicados, expedidas pelos respectivos cartórios oficiais.

§ 2º - Será eliminado do Processo Eleitoral, mediante decisão
fundamentada, o candidato que já foi condenado, ou responda a processos
por crimes contra a Administração Pública, Economia Popular, Crimes
contra a Pessoa, Crimes Eleitorais, e procedimentos judiciais da Vara da
Infância e Juventude da Comarca.

§ 3º - A comprovação do gozo dos direitos políticos será feita mediante
apresentação de certidão expedida pelo Cartório Eleitoral da 188ª Zona
Eleitoral. Será eliminado o candidato que não comprovar tal requisito
(documento pode ser emitido através do site: http://www.tse.gov.br/internet/
servicos_eleitor/quitacao.htm).

§ 4º - A comprovação da conclusão do Ensino Médio deverá ser feita
mediante cópia reprográfica do diploma ou histórico escolar.

§ 5º - A comprovação da residência fixa no município poderá ser feita
por qualquer documento idôneo (comprovante de endereço do local atual
de moradia e comprovante de 05 anos atrás), ou declaração pessoal atestada
por duas pessoas, com firmas reconhecidas em cartório oficializado.

§ 6º - A comprovação do preenchimento do requisito mencionado no
inciso VIII será feita mediante apresentação de cópia reprográfica da
Carteira Nacional de Habilitação definitiva.

§ 7º - Estará eliminado o candidato que mediante decisão judicial ou
administrativa tenha a permissão de conduzir veículos automotores suspensos
ou cancelados, mesmo que provisoriamente.

4. DA JORNADA DE TRABALHO E REMUNERAÇÃO
4.1. Os conselheiros tutelares exercerão suas atividades em regime de

dedicação exclusiva, em jornada de 40 horas semanais, sendo que o horário
de atendimento ao público e a escala de plantão são definidos em Regimento
Interno do Colegiado.

4.2. O valor do vencimento será de: R$: 1.690,64 (um mil seiscentos
e noventa reais e sessenta e quatro centavos), bem como gozarão os
conselheiros dos Direitos previstos no art. 134 da Lei Federal nº 8.069/90
– Estatuto da Criança e do Adolescente.

5. DAS ATRIBUIÇÕES DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR
5.1. As atribuições dos membros do conselho tutelar estão previstas no

art. 136 da Lei Federal nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente.

6. DA COMISSÃO ESPECIAL
6.1. São atribuições da Comissão Especial do Processo de Escolha em

Data Unificada:
I – organizar o curso de capacitação sobre a política de atendimento à

infância e adolescência;
II – analisar os pedidos de registro de candidatura, procedendo à

averiguação dos documentos apresentados;
III – dar ampla publicidade à relação dos pretendentes inscritos;
IV – publicar a relação dos candidatos que tiveram suas inscrições

aprovadas ou reprovadas;
V – notificar os candidatos impugnados, concedendo-lhes prazo para

apresentação de defesa;
VI – realizar reunião para decidir acerca da impugnação da candidatura,

podendo, se necessário, ouvir testemunhas eventualmente arroladas,
determinar a juntada de documentos, assim como realização de outras
diligências.

VII – analisar os recursos interpostos;
VIII – publicar a relação definitiva dos candidatos habilitados, esgotada

a fase recursal, com envio de cópia ao Ministério Público.
IX – estimular e facilitar o encaminhamento de notícias de fatos que

constituam violação das regras de campanha por parte dos candidatos ou
à sua ordem.

X – decidir, em primeira instância administrativa, os pedidos de
impugnação e outros incidentes ocorridos no dia da votação;

XI – divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial da
votação.

6.2. Das decisões da Comissão Especial do Processo de Escolha em Data
Unificada, tanto com relação aos recursos interpostos pelos pretendentes
ao cargo como em relação às eventuais impugnações, caberá recurso à
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plenária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente,
que se reunirá, em caráter extraordinário, para decisão com o máximo de
celeridade.

6.3. O CMDCA deverá organizar e prestar apoio administrativo ao
Processo de Escolha Unificada que ocorrerá no dia 04 de outubro de 2015.

6.4. O CMDCA deverá escolher e divulgar os locais de votação.

7. DOS IMPEDIMENTOS
7.1 São impedidos de servir no mesmo conselho, marido e mulher,

ascendentes e descendentes, sogro e genro ou nora, irmãos, cunhados, tio
e sobrinho, padrasto ou madrasta e enteado, conforme previsto no art.140
do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA).

7.2 São impedidos de servir no mesmo Conselho Tutelar os cônjuges,
companheiros, ainda que em união homoafetiva, ou parentes em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, conforme previsto
na Resolução 170/2014, publicada pelo CONANDA.

7.3 Estende-se o impedimento da disposição acima ao conselheiro
tutelar que tenha as relações dispostas com autoridade judiciária e com o
representante do Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e
da Juventude da mesma Comarca.

8. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA
8.1 As Etapas do Processo de Escolha Unificada deverão ser organizadas

da seguinte forma:

I – Primeira Etapa: inscrições para participação do curso de capacitação
sobre a política de atendimento à infância e adolescência.

II – Segunda Etapa: inscrições e entrega de documentos;
III – Terceira Etapa: análise da documentação exigida;
IV – Quarta Etapa: homologação e aprovação das candidaturas;
 V – Quinta Etapa: dia do Processo de Escolha em Data Unificada;
VI – Sexta Etapa: formação inicial;
VII – Sétima Etapa: diplomação e Posse

9. DA PRIMEIRA ETAPA - INSCRIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO
DO CURSO DE CAPACITAÇÃO SOBRE A POLÍTICA DE
ATENDIMENTO À INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA.

9.1. A pessoa interessada em participar no presente Processo de Escolha
em Data Unificada deverá, inicialmente, inscrever-se para o curso de
capacitação sobre a política de atendimento à infância e adolescência,
conforme dispõe o inciso VI do art. 32 da Lei Complementar nº 583, de 27
de outubro de 2010, o com data provável para o dia 01 de julho de 2015 e
que será objeto de Resolução Específica do CMDCA.

9.2. Para participar do curso de capacitação, o pretendente ao cargo
poderá realizar a pré-inscrição no site www.cmdcaleme.com.br no período
de 15 a 26 de junho de 2015, ou comparecer, no dia, horário e local indicados
em Resolução específica que será publicada posteriormente.

9.3. Após a realização do curso supramencionado, o CMDCA oferecerá
certificado a todos os participantes, haja vista tratar-se de um dos requisitos
de inscrição para o registro da candidatura.

10. SEGUNDA ETAPA – DA INSCRIÇÃO E ENTREGA DOS
DOCUMENTOS

10.1 - As inscrições serão feitas na sede do Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente, sito à Rua Padre Julião, 1973, Centro,
nesta Cidade de Leme no período de 09:00 horas de 06 de julho às 16:00
horas de 24 de julho de 2015.

10.2. - No ato da inscrição, o candidato deverá comparecer no local
indicado, munido dos documentos mencionados na Seção 03 deste Edital,
bem como da cópia reprográfica do Documento de Identidade e do CPF,
preenchendo o requerimento de inscrição constante no Anexo I, em duas
vias, cuja cópia será devolvida protocolizada ao candidato, e também
apresentar 2 (duas) fotografias 3 X 4 iguais e recentes, não datadas.

10.3. - Não serão aceitas inscrições por via postal, malote, fac-símile,
Internet, ou que não estejam com todos os documentos ou preenchidos os
requisitos necessários dispostos neste Edital.

10.4 - Não haverá, em hipótese alguma, prorrogação do prazo de
inscrição ou do horário de atendimento.

10.5 - Serão admitidas inscrições entregues por terceiros, mediante
apresentação de procuração pelo portador, com firma reconhecida em
cartório oficializado.

10.6 - O candidato será responsável por qualquer erro ou omissão, bem
como pelas informações prestadas pessoalmente ou por seu procurador, no
requerimento de inscrição.

10.7 - A documentação inicial apresentada pelos candidatos que
desistirem do processo eleitoral, não comparecer a nenhum ato convocado
pelo CMDCA ou tiverem sua inscrição indeferida será inutilizada em
noventa dias após a posse dos eleitos, se não retirada pelo interessado.

10.8 - A lista dos candidatos com inscrições deferidas ou indeferidas será
publicada na Imprensa Oficial do município do dia 04 de agosto 2015,
observando-se os prazos constantes da seção 12 deste Edital, para impugnação

e interposição de recurso.

11. DA TERCEIRA ETAPA – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO
EXIGIDA

11.1. A Comissão Especial procederá a análise da documentação exigida
prevista na Resolução publicada pelo Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente.

11.2. A análise dos documentos apresentados no ato da inscrição para
pleitear o registro da candidatura será realizada no período de 27 a 31 de julho
de 2015.

12. DA IMPUGNAÇÃO DAS CANDIDATURAS E PRAZO PARA
RECURSO

12.1. A partir da publicação da listagem dos candidatos habilitados e não
habilitados para participar do processo de escolha, no prazo de 03 (três) dias,
qualquer cidadão maior de 18 anos e legalmente capaz poderá requerer a
impugnação do postulante, em petição devidamente fundamentada.

12.2. Ocorrendo falsidade em qualquer documentação apresentada, o
postulante será excluído sumariamente do Processo de Escolha em Data
Unificada, sem prejuízo do encaminhamento dos fatos à autoridade
competente para apuração e a devida responsabilização legal.

12.3. O candidato impugnado terá 03 (três) dias após a data de
notificação feita pela Comissão Especial, para apresentar sua defesa.

12.4. O candidato não habilitado terá o prazo de 03 (três) dias após a
data da publicação da listagem para apresentar recurso a Comissão Especial
do Processo de Escolha em Data Unificada.

12.5. O resultado da análise dos recursos e das impugnações apresentados
será divulgado na Imprensa Oficial do município e no site
www.cmdcaleme.com.br no dia 18 de agosto de 2015.

13. DA QUARTA ETAPA – HOMOLOGAÇÃO DAS CANDIDATURAS
13.1. A relação definitiva de candidatos habilitados será publicada na

Imprensa Oficial do município e no endereço eletrônico
www.cmdcaleme.com.br, no dia 19 de agosto de 2015.

14. DA QUINTA ETAPA - PROCESSO DE ESCOLHA EM DATA
UNIFICADA

14.1. Esta etapa definirá os conselheiros tutelares titulares e suplentes.

14.2. O Processo de Escolha em Data Unificada (ELEIÇÃO) realizar-
se-á no dia 04 de outubro de 2015, das 08h às 17h, em local a ser informado
pelo CMDCA em Resolução Específica, conforme previsto no art. 139 do
Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), e será divulgado por meio do
Diário Oficial ou equivalente e outros instrumentos de comunicação.

14.3. O resultado oficial da votação será publicado imediatamente após
a apuração, na Imprensa Oficial do município e outros instrumentos de
comunicação.

14.4. Os procedimentos e critérios que serão adotados para realização
do sufrágio, bem como as condutas vedadas aos candidatos durante o pleito
serão informados pelo CMDCA em Resolução Específica.

16. DA SEXTA ETAPA – FORMAÇÃO INICIAL

16.1. Esta etapa consiste na formação dos conselheiros tutelares, sendo
obrigatória a presença de todos os candidatos eleitos.

16.2. As diretrizes e parâmetros para a formação deverão ser apresentados
aos candidatos pelo CMDCA, após a realização do Processo de Escolha em
Data Unificada.

17. DA SÉTIMA ETAPA – DIPLOMAÇÃO E POSSE
17.1 A posse dos conselheiros tutelares dar-se-á pelo Senhor Prefeito

Municipal ou pessoa por ele designada no dia 10 de janeiro de 2016,
conforme

previsto no parágrafo 2º do art. 139 do Estatuto da Criança e do
Adolescente (ECA).

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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18.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial do
Processo de Escolha em Data Unificada, observadas as normas legais
contidas na Lei Federal nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente
e na Lei Municipal nº 583/ 2010 e Resoluções do Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente.

18.2 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação
de todos os atos, Editais e comunicados referentes ao Processo de Escolha
em Data Unificada dos conselheiros tutelares.

18.3 O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste Edital
implicará na exclusão do candidato ao Processo de Escolha em Data
Unificada.

Leme, 08 de junho de 2015.

Comissão Especial para o primeiro processo de escolha unificada de
Conselheiros Tutelares

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

ANEXO I

PRIMEIRO PROCESSO DE ESCOLHA UNIFICADA DE
CONSELHEIROS TUTELARES DA CIDADE LEME-SP

REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO PARA REGISTRO DE
CANDIDATURA

ILMO. SR. PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL PARA O
PROCESSO ELEITORAL DE ESCOLHA DE CONSELHEIROS
TUTELARES DA CIDADE DE LEME

Nº INSCRIÇÃO________________
NÃO PREENCHER – USO EXCLUSIVO DO CMDCA

Nome:

RG:  CPF:
Título de Eleitor Nº:
Requer a sua inscrição no Processo de Eleição de Conselheiros Tutelares,

apresentando os seguintes documentos, nesta ordem, conforme item “3”
e subitens do edital:

Certidão de distribuição de feitos cíveis e criminais e certidões de objeto
e pé dos processos nela relacionados;

Atestado de antecedentes criminais;
Cópia reprográfica da cédula de identidade;
Cópia reprográfica do CPF;
Certidão de quitação das obrigações eleitorais;
Cópia reprográfica do diploma de conclusão do ensino médio ou cópia

reprográfica do histórico escolar;
Atestado de comprovação de residência fixa firmado com duas pessoas

idôneas e reconhecida firma, ou documento comprobatório;
Certificado de participação em curso de capacitação sobre a política de

atendimento à infância e adolescência;
Atestado médico que comprove estar em pleno gozo das aptidões físicas

para o exercício da função de Conselheiro Tutelar;
Atestado psicológico que comprove estar em pleno gozo das aptidões

psicológicas para o exercício da função de Conselheiro Tutelar;
Cópia da carteira de habilitação para dirigir veículo automotor, no

mínimo na categoria “B”, e que esteja válida dentro da posse.
Procuração com firma reconhecida (caso de inscrição por terceiro).
O requerente assume integral responsabilidade pelas informações aqui

feitas, afirmando que é expressão da verdade.
Nestes termos,
Pede deferimento.
Leme/SP, _____ de julho de 2015.

Assinatura do Responsável pela Inscrição
Assinatura do Candidato

PRIMEIRO PROCESSO DE ESCOLHA UNIFICADA DE
CONSELHEIROS TUTELARES DA CIDADE LEME-SP

REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO PARA REGISTRO DE
CANDIDATURA

Nº INSCRIÇÃO________________
NÃO PREENCHER – USO EXCLUSIVO DO CMDCA

Nome: ______________________________________

CÂMARA DE VEREADORES
DO MUNICÍPIO DE LEME

PREGÃO PRESENCIAL N.º 05/2015

A Câmara Municipal de Leme faz saber que acha–se aberta a presente
licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipoMAIOR OFERTA,
cujo objeto será a “Contratação de instituição financeira, pública ou privada,
autorizada pelo Banco Central, para gerenciar os pagamentos dos servidores
da Câmara Municipal de Leme,conforme descrições e condições constantes
do anexo I – Termo de Referência – Especificações Técnicas, parte
integrante deste Edital”, nos termos da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho
de 2002, da Lei Complementar n.º 123/2006, aplicando-se subsidiariamente,
no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de
1993, com alterações posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis
à espécie.

ENCERRAMENTO: 09/06/2015 às 14:00 horas.

O Edital completo poderá ser retirado na Secretaria da Câmara
Municipal de Leme na Rua Doutor Querubino Soeiro, 231 – Centro – Leme/
SP, fone (19) 3571–5100, das 12 às 17 horas de segunda a sexta–feira, onde
poderão ser obtidasquaisquer informações e esclarecimentos ou através do
site http://www.camaraleme.sp.gov.br/Financas/Licitacao.aspx.

Leme, 29 de maio de 2015.

Eduardo Leme da Silva
Presidente da Câmara Municipal

ATO DA MESA Nº 08, de 13 de maio de 2.015
Exonera e nomeia ocupante de cargo em comissão

A Mesa da Câmara de Vereadores do Município de Leme, no uso de
suas atribuições e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do
Município,

NOMEIA, a partir desta data, o Sr. Flávio Gueldini, portador do RG/
SP nº 4.697.744-2 e CPF nº 187.233.908-59, para o cargo em comissão
de Assessor Parlamentar, exonerando-o do cargo em comissão de Chefe
de Gabinete.

 Leme, 13 de maio de 2.015.

Eduardo Leme da Silva                             Ricardo Moraghi
Presidente Interino                                  1º Secretário

José Eduardo Giacomelli
2º Secretário

PREFEITURA DE LEME

RESUMO DE EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 022/15 OBJETO: REGISTRO DE

PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, INSETICIDAS E

RATICIDAS PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DO SETOR DE

ZOONOSES DA SECRETARIA DE SAÚDE NO CONTROLE DE PRAGAS

URBANAS; EDITAL NA ÍNTEGRA: (www.leme.sp.gov.br - Entrar No

Link: CONTAS PÚBLICAS/ Licitações), www.bbmnet.com.br; Ou na Av.

29 de Agosto, 668, Centro – Leme, Das 08 Às 16 Horas, Setor De Licitações:

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 08:00HORAS DO

DIA 16 DE JUNHO DE 2015 ATÉ AS 08:00 DO DIA 17 DE JUNHO DE

2015. ABERTURA DAS PROPOSTAS: DAS 08:01HORAS ATÉ AS

14:00HORAS DO DIA 17 DE JUNHO DE 2015. INÍCIO DA SESSÃO DE

DISPUTA DE PREÇOS: AS 14:00HORAS DO DIA 17 DE JUNHO DE

2015. REFERÊNCIA DE TEMPO: PARA TODAS AS REFERÊNCIAS DE

TEMPO SERÁ OBSERVADO O HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF. LOCAL:

www.bbmnet.com.br   “ACESSO IDENTIFICADO””
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Leme, 29 de maio de 2015.

ADEMIR DONIZETI ZANÓBIA

PREFEITO MUNICIPAL

RESUMO DE EDITAL

A Prefeitura do Município de Leme, comunica que encontra-se instaurado

e disponível no setor de licitações, o processo abaixo:

Pregão Eletrônico: Nº 023/15 Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS

PARA O PROGRAMA NASF, VISA E CONTROLE DE ZOONOSES; Edital

Na Íntegra: (www.leme.sp.gov.br - Entrar No Link: CONTAS PÚBLICAS/

Licitações), www.bbmnet.com.br; Ou na Av. 29 de Agosto, 668, Centro –

Leme, Das 08 Às 16 Horas, Setor De Licitações: RECEBIMENTO DAS

PROPOSTAS: A PARTIR DAS 08:00HORAS DO DIA 17 DE JUNHO DE

2015 ATÉ AS 08:00 DO DIA 18 DE JUNHO DE 2015. ABERTURA DAS

PROPOSTAS: DAS 08:01HORAS ATÉ AS 14:00HORAS DO DIA 18 DE

JUNHO DE 2015. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: AS

14:00HORAS DO DIA 18 DE JUNHO DE 2015. REFERÊNCIA DE

TEMPO: PARA TODAS AS REFERÊNCIAS DE TEMPO SERÁ

OBSERVADO O HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF. LOCAL:

www.bbmnet.com.br   “ACESSO IDENTIFICADO””

Leme, 29 de maio de 2015.

ADEMIR DONIZETI ZANÓBIA

PREFEITO MUNICIPAL

REVOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/14

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento, instalação,

projeto executivo, partida dos sistemas, treinamento, manutenção, suporte

e assistência técnica de equipamentos e sistemas de gerenciamento

automatizado e centralizado, com a utilização de leitura biométrica da

impressão digital para gerenciar ponto eletrônico para as unidades da

Secretaria de Saúde.

Considerando que a solicitação de abertura deste processo licitatório foi

do Secretário de Saúde anterior.

Considerando que será necessário novo estudo e aprofundamento dos

requisitos para esta contratação.

Pelas razões expostas acima, REVOGO o presente certame.

Publique-se.

Leme, 29 de maio de 2015.

Ademir Donizeti Zanóbia

Prefeito Municipal

RESUMO DE EDITAL
A Prefeitura do Município de Leme, comunica que fica prorrogado o

prazo de inserção de propostas e atos seguintes do processo licitatório

abaixo, conforme segue:

Pregão Eletrônico: Nº 019/15 Objeto: Registro de preços para aquisição

de material de artesanato e material pedagógico para uso nos projetos sociais

e festividades; Edital Na Íntegra: www.bbmnet.com.br; Ou na Av. 29 De

Agosto, 668, Centro – Leme, Das 08 Às 16 Horas, Setor De Licitações:

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 08:00 HORAS DO

DIA 28 DE MAIO DE 2015 ATÉ AS 08:00H DO DIA 10 DE JUNHO DE

2015; ABERTURA DAS PROPOSTAS: DAS 08:01 HORAS DO DIA 10 DE

JUNHO DE 2015 ATÉ AS 09:00 HORAS DO DIA 11 DE JUNHO DE 2015.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: AS 09:00 HORAS DO

DIA 11 DE JUNHO DE 2015 REFERÊNCIA DE TEMPO: PARA TODAS

AS REFERÊNCIAS DE TEMPO SERÁ OBSERVADO O HORÁRIO DE

BRASÍLIA-DF. LOCAL: www.bbmnet.com.br   “ACESSO

IDENTIFICADO”.

Leme, 28 de maio de 2015.

PAULO GUILHERME FRANZIN

SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO

SOCIAL

CONVITE Nº 035/2015: Objeto: aquisição de mobiliário em madeira

para modernização da biblioteca municipal “ Profª Carolina de Moura

Hildebrand.

Situação: REVOGADO

Publique-se

Leme, 22 de maio de 2.015

Gregório Ferreira Bispo

Secretário de Cultura e Turismo

CONVITE Nº 036/2015: Objeto: aquisição de mobiliário em aço para

modernização da biblioteca municipal “ Profª Carolina de Moura Hildebrand.

Situação: REVOGADO

Publique-se

Leme, 22 de maio de 2.015

Gregório Ferreira Bispo

Secretário de Cultura e Turismo

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Leme; CONTRATADA: Lopes e

Pécora Construções, Terraplenagem e Pavimentação Ltda; OBJETO:

contratação de empresa com fornecimento de mão de obra especializada,

material e equipamentos para execução de recuperação e pavimentação

asfáltica em diversos locais do município.;VALOR GLOBAL: R$

1.355.103,03; PRAZO: 90 dias; DATA  DA ASSINATURA: 27.05.15:

LICITAÇÃO: Concorrência nº 001/2015; SUPORTE LEGAL: Lei 8666/

93; e suas alterações

Leme, 27 de maio  de 2015

Publique-se.

Thaís de Cássia da Cunha

Secretária de Obras e Planejamento Urbano

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Leme; CONTRATADA: Araci Marisa

Alvarez Táboas; OBJETO: Considerando a venda da sua parte ideal do

imóvel, pelo então proprietário, Claudio Possani, nos termos da escritura

anexa, para a Sra. Araci Marisa Alvarez Táboas; DATA  DA ASSINATURA:

26.05.15: LICITAÇÃO: PALD nº 002/2012; SUPORTE LEGAL: Lei

8666/93; e suas alterações

Leme, 26 de maio  de 2015
Publique-se.

Rafael Maradei
Secretário de Negócios Jurídicos

RESP.: Patrícia de Queiroz Magatti

Leme, 30 de Maio de 2015 Número  2293

I M P R E N S A  O F I C I A L  D O  M U N I C Í P I O

EDITAL N º 001/15 CMDCA – ABERTURA
DO PRIMEIRO PROCESSO DE ESCOLHA

UNIFICADA DE CONSELHEIROS
TUTELARES DA CIDADE LEME-SP

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE DE LEME – CMDCA, no uso da atribuição que lhe é
conferida pela Lei nº 583, de 27 de outubro de 2010, faz publicar o Edital
de Convocação para o Primeiro Processo de Escolha em Data Unificada
para membros do Conselho Tutelar, para o quadriênio 2016/2019.

1. DO OBJETO
1.1 O presente Edital tem como objeto o Processo de Escolha em Data

Unificada, disciplinado pela Lei Federal nº 8.069/90 – Estatuto da Criança
e do Adolescente, pela Resolução nº 170/2014 do Conselho Nacional dos
Direitos da Criança e do Adolescente – CONANDA, pela Lei Municipal nº
583 de 27 de outubro de 2010, o qual será realizado sob a responsabilidade
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente sob a
fiscalização do Ministério Público que atua perante o Juízo da Infância e
Juventude da Comarca.

2. DO CONSELHO TUTELAR
2.1 O Conselho Tutelar, órgão permanente e autônomo, não

jurisdicional, é encarregado de zelar pelo cumprimento dos direitos da
criança e do adolescente.

2.2 Em cada Município e em cada Região Administrativa do Distrito
Federal haverá, no mínimo, 1 (um) Conselho Tutelar como órgão integrante
da administração pública local, composto de 5 (cinco) membros, escolhidos
pela população local para mandato de 4 (quatro) anos, permitida 1 (uma)
recondução, mediante novo processo de escolha em igualdade de condições
com os demais pretendentes.

2.3 O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar deverá
observar as seguintes diretrizes:

a) O processo será realizado para o preenchimento de 5 (cinco) vagas
para membros titulares e 5 (cinco) vagas para seus consequentes suplentes;

b) A candidatura deverá ser individual, não sendo admitida a composição
de chapas, em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 170/2014,
editada pelo CONANDA;

c) A Comissão Especial criada pelo CMDCA através da Resolução nº
003/2015, será a responsável direta pela realização do primeiro Processo
de Escolha em Data Unificada dos membros do Conselho Tutelar;

d) O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no
uso de suas atribuições, publicará Resoluções específicas na Imprensa Oficial
do município e no endereço eletrônico www.cmdcaleme.com.br, para cada
uma das fases do processo de escolha de conselheiros tutelares, as quais
deverão dispor sobre:

I – local, dia e horário do curso de capacitação que será oferecido aos
pretendentes ao cargo, conforme previsão expressa da legislação municipal.

II – as regras do Processo de Escolha em Data Unificada, contendo as
condutas permitidas e vedadas aos candidatos;

IV – as sanções previstas aos candidatos no caso de descumprimento das
regras do Processo de Escolha em Data Unificada;

V – a regulamentação quanto as fases de impugnação, recurso e outras
do Processo de Escolha em Data Unificada; e

VI – as vedações.

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS PARA O EXERCÍCIO DA
FUNÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR

I – Reconhecida idoneidade moral, comprovada mediante certidões
expedidas pelo Poder Judiciário de distribuições de ações cíveis e criminais;

II – Idade superior a 21 anos até a posse;
III – Ser eleitor e estar em gozo dos direitos políticos;
IV – Ter concluído o Ensino Médio;
V – Residir no município por, no mínimo, 5 (cinco) anos;
VI – Apresentar certificado de participação em curso de capacitação

sobre a política de atendimento a Infância e Adolescente, que será objeto
de resolução específica do CMDCA, publicada na Imprensa Oficial do
Município e no endereço eletrônico: www.cmdcaleme.com.br.

VII – Estar em pleno gozo das aptidões física e psicológica para o
exercício da função de Conselheiro Tutelar, a serem comprovadas através

de atestados médico e psicológico.
VIII – Possuir Carteira Nacional de Habilitação definitiva, no mínimo

na categoria “B”, e que na data da posse esteja válida.

§ 1º - A idoneidade moral mencionada no inciso I será comprovada
mediante apresentação de certidões de distribuição de feitos cíveis e
criminais expedidas pelo Cartório de Distribuição Judicial da Comarca de
Leme-SP e mediante apresentação de certidões de objeto e pé dos processos
ali indicados, expedidas pelos respectivos cartórios oficiais.

§ 2º - Será eliminado do Processo Eleitoral, mediante decisão
fundamentada, o candidato que já foi condenado, ou responda a processos
por crimes contra a Administração Pública, Economia Popular, Crimes
contra a Pessoa, Crimes Eleitorais, e procedimentos judiciais da Vara da
Infância e Juventude da Comarca.

§ 3º - A comprovação do gozo dos direitos políticos será feita mediante
apresentação de certidão expedida pelo Cartório Eleitoral da 188ª Zona
Eleitoral. Será eliminado o candidato que não comprovar tal requisito
(documento pode ser emitido através do site: http://www.tse.gov.br/internet/
servicos_eleitor/quitacao.htm).

§ 4º - A comprovação da conclusão do Ensino Médio deverá ser feita
mediante cópia reprográfica do diploma ou histórico escolar.

§ 5º - A comprovação da residência fixa no município poderá ser feita
por qualquer documento idôneo (comprovante de endereço do local atual
de moradia e comprovante de 05 anos atrás), ou declaração pessoal atestada
por duas pessoas, com firmas reconhecidas em cartório oficializado.

§ 6º - A comprovação do preenchimento do requisito mencionado no
inciso VIII será feita mediante apresentação de cópia reprográfica da
Carteira Nacional de Habilitação definitiva.

§ 7º - Estará eliminado o candidato que mediante decisão judicial ou
administrativa tenha a permissão de conduzir veículos automotores suspensos
ou cancelados, mesmo que provisoriamente.

4. DA JORNADA DE TRABALHO E REMUNERAÇÃO
4.1. Os conselheiros tutelares exercerão suas atividades em regime de

dedicação exclusiva, em jornada de 40 horas semanais, sendo que o horário
de atendimento ao público e a escala de plantão são definidos em Regimento
Interno do Colegiado.

4.2. O valor do vencimento será de: R$: 1.690,64 (um mil seiscentos
e noventa reais e sessenta e quatro centavos), bem como gozarão os
conselheiros dos Direitos previstos no art. 134 da Lei Federal nº 8.069/90
– Estatuto da Criança e do Adolescente.

5. DAS ATRIBUIÇÕES DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR
5.1. As atribuições dos membros do conselho tutelar estão previstas no

art. 136 da Lei Federal nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente.

6. DA COMISSÃO ESPECIAL
6.1. São atribuições da Comissão Especial do Processo de Escolha em

Data Unificada:
I – organizar o curso de capacitação sobre a política de atendimento à

infância e adolescência;
II – analisar os pedidos de registro de candidatura, procedendo à

averiguação dos documentos apresentados;
III – dar ampla publicidade à relação dos pretendentes inscritos;
IV – publicar a relação dos candidatos que tiveram suas inscrições

aprovadas ou reprovadas;
V – notificar os candidatos impugnados, concedendo-lhes prazo para

apresentação de defesa;
VI – realizar reunião para decidir acerca da impugnação da candidatura,

podendo, se necessário, ouvir testemunhas eventualmente arroladas,
determinar a juntada de documentos, assim como realização de outras
diligências.

VII – analisar os recursos interpostos;
VIII – publicar a relação definitiva dos candidatos habilitados, esgotada

a fase recursal, com envio de cópia ao Ministério Público.
IX – estimular e facilitar o encaminhamento de notícias de fatos que

constituam violação das regras de campanha por parte dos candidatos ou
à sua ordem.

X – decidir, em primeira instância administrativa, os pedidos de
impugnação e outros incidentes ocorridos no dia da votação;

XI – divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial da
votação.

6.2. Das decisões da Comissão Especial do Processo de Escolha em Data
Unificada, tanto com relação aos recursos interpostos pelos pretendentes
ao cargo como em relação às eventuais impugnações, caberá recurso à
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plenária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente,
que se reunirá, em caráter extraordinário, para decisão com o máximo de
celeridade.

6.3. O CMDCA deverá organizar e prestar apoio administrativo ao
Processo de Escolha Unificada que ocorrerá no dia 04 de outubro de 2015.

6.4. O CMDCA deverá escolher e divulgar os locais de votação.

7. DOS IMPEDIMENTOS
7.1 São impedidos de servir no mesmo conselho, marido e mulher,

ascendentes e descendentes, sogro e genro ou nora, irmãos, cunhados, tio
e sobrinho, padrasto ou madrasta e enteado, conforme previsto no art.140
do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA).

7.2 São impedidos de servir no mesmo Conselho Tutelar os cônjuges,
companheiros, ainda que em união homoafetiva, ou parentes em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, conforme previsto
na Resolução 170/2014, publicada pelo CONANDA.

7.3 Estende-se o impedimento da disposição acima ao conselheiro
tutelar que tenha as relações dispostas com autoridade judiciária e com o
representante do Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e
da Juventude da mesma Comarca.

8. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA
8.1 As Etapas do Processo de Escolha Unificada deverão ser organizadas

da seguinte forma:

I – Primeira Etapa: inscrições para participação do curso de capacitação
sobre a política de atendimento à infância e adolescência.

II – Segunda Etapa: inscrições e entrega de documentos;
III – Terceira Etapa: análise da documentação exigida;
IV – Quarta Etapa: homologação e aprovação das candidaturas;
 V – Quinta Etapa: dia do Processo de Escolha em Data Unificada;
VI – Sexta Etapa: formação inicial;
VII – Sétima Etapa: diplomação e Posse

9. DA PRIMEIRA ETAPA - INSCRIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO
DO CURSO DE CAPACITAÇÃO SOBRE A POLÍTICA DE
ATENDIMENTO À INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA.

9.1. A pessoa interessada em participar no presente Processo de Escolha
em Data Unificada deverá, inicialmente, inscrever-se para o curso de
capacitação sobre a política de atendimento à infância e adolescência,
conforme dispõe o inciso VI do art. 32 da Lei Complementar nº 583, de 27
de outubro de 2010, o com data provável para o dia 01 de julho de 2015 e
que será objeto de Resolução Específica do CMDCA.

9.2. Para participar do curso de capacitação, o pretendente ao cargo
poderá realizar a pré-inscrição no site www.cmdcaleme.com.br no período
de 15 a 26 de junho de 2015, ou comparecer, no dia, horário e local indicados
em Resolução específica que será publicada posteriormente.

9.3. Após a realização do curso supramencionado, o CMDCA oferecerá
certificado a todos os participantes, haja vista tratar-se de um dos requisitos
de inscrição para o registro da candidatura.

10. SEGUNDA ETAPA – DA INSCRIÇÃO E ENTREGA DOS
DOCUMENTOS

10.1 - As inscrições serão feitas na sede do Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente, sito à Rua Padre Julião, 1973, Centro,
nesta Cidade de Leme no período de 09:00 horas de 06 de julho às 16:00
horas de 24 de julho de 2015.

10.2. - No ato da inscrição, o candidato deverá comparecer no local
indicado, munido dos documentos mencionados na Seção 03 deste Edital,
bem como da cópia reprográfica do Documento de Identidade e do CPF,
preenchendo o requerimento de inscrição constante no Anexo I, em duas
vias, cuja cópia será devolvida protocolizada ao candidato, e também
apresentar 2 (duas) fotografias 3 X 4 iguais e recentes, não datadas.

10.3. - Não serão aceitas inscrições por via postal, malote, fac-símile,
Internet, ou que não estejam com todos os documentos ou preenchidos os
requisitos necessários dispostos neste Edital.

10.4 - Não haverá, em hipótese alguma, prorrogação do prazo de
inscrição ou do horário de atendimento.

10.5 - Serão admitidas inscrições entregues por terceiros, mediante
apresentação de procuração pelo portador, com firma reconhecida em
cartório oficializado.

10.6 - O candidato será responsável por qualquer erro ou omissão, bem
como pelas informações prestadas pessoalmente ou por seu procurador, no
requerimento de inscrição.

10.7 - A documentação inicial apresentada pelos candidatos que
desistirem do processo eleitoral, não comparecer a nenhum ato convocado
pelo CMDCA ou tiverem sua inscrição indeferida será inutilizada em
noventa dias após a posse dos eleitos, se não retirada pelo interessado.

10.8 - A lista dos candidatos com inscrições deferidas ou indeferidas será
publicada na Imprensa Oficial do município do dia 04 de agosto 2015,
observando-se os prazos constantes da seção 12 deste Edital, para impugnação

e interposição de recurso.

11. DA TERCEIRA ETAPA – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO
EXIGIDA

11.1. A Comissão Especial procederá a análise da documentação exigida
prevista na Resolução publicada pelo Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente.

11.2. A análise dos documentos apresentados no ato da inscrição para
pleitear o registro da candidatura será realizada no período de 27 a 31 de julho
de 2015.

12. DA IMPUGNAÇÃO DAS CANDIDATURAS E PRAZO PARA
RECURSO

12.1. A partir da publicação da listagem dos candidatos habilitados e não
habilitados para participar do processo de escolha, no prazo de 03 (três) dias,
qualquer cidadão maior de 18 anos e legalmente capaz poderá requerer a
impugnação do postulante, em petição devidamente fundamentada.

12.2. Ocorrendo falsidade em qualquer documentação apresentada, o
postulante será excluído sumariamente do Processo de Escolha em Data
Unificada, sem prejuízo do encaminhamento dos fatos à autoridade
competente para apuração e a devida responsabilização legal.

12.3. O candidato impugnado terá 03 (três) dias após a data de
notificação feita pela Comissão Especial, para apresentar sua defesa.

12.4. O candidato não habilitado terá o prazo de 03 (três) dias após a
data da publicação da listagem para apresentar recurso a Comissão Especial
do Processo de Escolha em Data Unificada.

12.5. O resultado da análise dos recursos e das impugnações apresentados
será divulgado na Imprensa Oficial do município e no site
www.cmdcaleme.com.br no dia 18 de agosto de 2015.

13. DA QUARTA ETAPA – HOMOLOGAÇÃO DAS CANDIDATURAS
13.1. A relação definitiva de candidatos habilitados será publicada na

Imprensa Oficial do município e no endereço eletrônico
www.cmdcaleme.com.br, no dia 19 de agosto de 2015.

14. DA QUINTA ETAPA - PROCESSO DE ESCOLHA EM DATA
UNIFICADA

14.1. Esta etapa definirá os conselheiros tutelares titulares e suplentes.

14.2. O Processo de Escolha em Data Unificada (ELEIÇÃO) realizar-
se-á no dia 04 de outubro de 2015, das 08h às 17h, em local a ser informado
pelo CMDCA em Resolução Específica, conforme previsto no art. 139 do
Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), e será divulgado por meio do
Diário Oficial ou equivalente e outros instrumentos de comunicação.

14.3. O resultado oficial da votação será publicado imediatamente após
a apuração, na Imprensa Oficial do município e outros instrumentos de
comunicação.

14.4. Os procedimentos e critérios que serão adotados para realização
do sufrágio, bem como as condutas vedadas aos candidatos durante o pleito
serão informados pelo CMDCA em Resolução Específica.

16. DA SEXTA ETAPA – FORMAÇÃO INICIAL

16.1. Esta etapa consiste na formação dos conselheiros tutelares, sendo
obrigatória a presença de todos os candidatos eleitos.

16.2. As diretrizes e parâmetros para a formação deverão ser apresentados
aos candidatos pelo CMDCA, após a realização do Processo de Escolha em
Data Unificada.

17. DA SÉTIMA ETAPA – DIPLOMAÇÃO E POSSE
17.1 A posse dos conselheiros tutelares dar-se-á pelo Senhor Prefeito

Municipal ou pessoa por ele designada no dia 10 de janeiro de 2016,
conforme

previsto no parágrafo 2º do art. 139 do Estatuto da Criança e do
Adolescente (ECA).

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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SELEÇÃO PÚBLICA nº 01/2015
EDITAL RESUMIDO DE ABERTURA DE INSCRIÇÃO nº 01/2015

RUA OSASCO Nº95 FUNDOS – VILA LEILA - MOGI GUAÇU - CEP 13846-011 - SP
TELEFAX: (19) 3841 8181 – EMAIL: CONSORCIOCEMMIL@BOL.COM.BR

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL “CEMMIL” –PRO - ESTRADA, através do seu Presidente – o Sr. JOSÉ NATALINO PAGANINI, no uso de suas

atribuições legais, torna pública a abertura das inscrições para a Seleção Pública objeto do Edital nº 01/2015, que será realizado pela ORHION CONSULTORIA

para provimento do quadro de empregados. A Seleção Pública reger-se-á pelas disposições contidas

Edital Completo de Abertura das Inscrições e seus anexos e será coordenada pela Coordenação Geral do Consórcio CEMMIL.

I - DOS EMPREGOS:

1. O emprego, número de vagas, requisitos mínimos exigidos, salário mensal, carga horária semanal e valor da taxa de inscrição são os estabelecidos na

TABELA I, a seguir especificada:

EMPREGOS TABELA I

EMPREGO Nº DE VAGAS PRÉ- REQUISITO SALÁRIO CARGA HORÁRIA SEMANAL TAXA DE INSCRIÇÃO

Auxiliar Serviços Gerais

LEME 20 Ensino Fundamental

Incompleto R$788,00 44 horas R$ 30,00

a - As descrições sumárias das atividades e o conteúdo programático dos empregos encontram-se relacionadas no Anexo I e II, deste Edital;

b - Todas as etapas constantes neste Edital serão realizadas observando-se o horário oficial de Brasília/DF;

c - O edital de abertura, deferimento das inscrições, datas, locais, horários, os resultados de todas as fases desta Seleção Pública, homologação e todos os

atos oficiais relativos a Seleção Pública, bem como as informações pertinentes, serão divulgados será divulgado na íntegra no quadro de aviso do CEMMIL,

endereço eletrônico http://orhion.listaeditais.com.br/ e www.prefeituraleme.sp.gov.br e resumidamente no jornal Tribuna de Leme e na Imprensa Oficial do

Município de Leme.

II - DAS INSCRIÇÕES:

a -. Das disposições relativas às inscrições via internet – As inscrições via internet serão realizadas por meio do endereço eletrônico http://

orhion.listaeditais.com.br no período de 29 de maio a 21 de junho de 2015 iniciando-se no dia 29 de maio, às 9h00m e encerrando-se, impreterivelmente,

às 24h00m do dia 21 de junho de 2015, observado o horário oficial de Brasília/DF e as informações complementares que estarão disponíveis no referido endereço

eletrônico. Após a data e horário especificado acima, o acesso às inscrições estará bloqueado.

III – DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO

a - Para se inscrever, o candidato deverá ler o Edital Completo de Abertura das Inscrições em sua íntegra.

Mogi Guaçu, 29 de maio de 2015

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL “CEMMIL” –PRO – ESTRADA

Sr. JOSÉ NATALINO PAGANINI

PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL “CEMMIL” –PRO - ESTRA



Leme, 30 de maio de 2015 Imprensa Oficial do Município de Leme - 3

18.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial do
Processo de Escolha em Data Unificada, observadas as normas legais
contidas na Lei Federal nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente
e na Lei Municipal nº 583/ 2010 e Resoluções do Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente.

18.2 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação
de todos os atos, Editais e comunicados referentes ao Processo de Escolha
em Data Unificada dos conselheiros tutelares.

18.3 O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste Edital
implicará na exclusão do candidato ao Processo de Escolha em Data
Unificada.

Leme, 08 de junho de 2015.

Comissão Especial para o primeiro processo de escolha unificada de
Conselheiros Tutelares

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

ANEXO I

PRIMEIRO PROCESSO DE ESCOLHA UNIFICADA DE
CONSELHEIROS TUTELARES DA CIDADE LEME-SP

REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO PARA REGISTRO DE
CANDIDATURA

ILMO. SR. PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL PARA O
PROCESSO ELEITORAL DE ESCOLHA DE CONSELHEIROS
TUTELARES DA CIDADE DE LEME

Nº INSCRIÇÃO________________
NÃO PREENCHER – USO EXCLUSIVO DO CMDCA

Nome:

RG:  CPF:
Título de Eleitor Nº:
Requer a sua inscrição no Processo de Eleição de Conselheiros Tutelares,

apresentando os seguintes documentos, nesta ordem, conforme item “3”
e subitens do edital:

Certidão de distribuição de feitos cíveis e criminais e certidões de objeto
e pé dos processos nela relacionados;

Atestado de antecedentes criminais;
Cópia reprográfica da cédula de identidade;
Cópia reprográfica do CPF;
Certidão de quitação das obrigações eleitorais;
Cópia reprográfica do diploma de conclusão do ensino médio ou cópia

reprográfica do histórico escolar;
Atestado de comprovação de residência fixa firmado com duas pessoas

idôneas e reconhecida firma, ou documento comprobatório;
Certificado de participação em curso de capacitação sobre a política de

atendimento à infância e adolescência;
Atestado médico que comprove estar em pleno gozo das aptidões físicas

para o exercício da função de Conselheiro Tutelar;
Atestado psicológico que comprove estar em pleno gozo das aptidões

psicológicas para o exercício da função de Conselheiro Tutelar;
Cópia da carteira de habilitação para dirigir veículo automotor, no

mínimo na categoria “B”, e que esteja válida dentro da posse.
Procuração com firma reconhecida (caso de inscrição por terceiro).
O requerente assume integral responsabilidade pelas informações aqui

feitas, afirmando que é expressão da verdade.
Nestes termos,
Pede deferimento.
Leme/SP, _____ de julho de 2015.

Assinatura do Responsável pela Inscrição
Assinatura do Candidato

PRIMEIRO PROCESSO DE ESCOLHA UNIFICADA DE
CONSELHEIROS TUTELARES DA CIDADE LEME-SP

REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO PARA REGISTRO DE
CANDIDATURA

Nº INSCRIÇÃO________________
NÃO PREENCHER – USO EXCLUSIVO DO CMDCA

Nome: ______________________________________

CÂMARA DE VEREADORES
DO MUNICÍPIO DE LEME

PREGÃO PRESENCIAL N.º 05/2015

A Câmara Municipal de Leme faz saber que acha–se aberta a presente
licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipoMAIOR OFERTA,
cujo objeto será a “Contratação de instituição financeira, pública ou privada,
autorizada pelo Banco Central, para gerenciar os pagamentos dos servidores
da Câmara Municipal de Leme,conforme descrições e condições constantes
do anexo I – Termo de Referência – Especificações Técnicas, parte
integrante deste Edital”, nos termos da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho
de 2002, da Lei Complementar n.º 123/2006, aplicando-se subsidiariamente,
no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de
1993, com alterações posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis
à espécie.

ENCERRAMENTO: 09/06/2015 às 14:00 horas.

O Edital completo poderá ser retirado na Secretaria da Câmara
Municipal de Leme na Rua Doutor Querubino Soeiro, 231 – Centro – Leme/
SP, fone (19) 3571–5100, das 12 às 17 horas de segunda a sexta–feira, onde
poderão ser obtidasquaisquer informações e esclarecimentos ou através do
site http://www.camaraleme.sp.gov.br/Financas/Licitacao.aspx.

Leme, 29 de maio de 2015.

Eduardo Leme da Silva
Presidente da Câmara Municipal

ATO DA MESA Nº 08, de 13 de maio de 2.015
Exonera e nomeia ocupante de cargo em comissão

A Mesa da Câmara de Vereadores do Município de Leme, no uso de
suas atribuições e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do
Município,

NOMEIA, a partir desta data, o Sr. Flávio Gueldini, portador do RG/
SP nº 4.697.744-2 e CPF nº 187.233.908-59, para o cargo em comissão
de Assessor Parlamentar, exonerando-o do cargo em comissão de Chefe
de Gabinete.

 Leme, 13 de maio de 2.015.

Eduardo Leme da Silva                             Ricardo Moraghi
Presidente Interino                                  1º Secretário

José Eduardo Giacomelli
2º Secretário

PREFEITURA DE LEME

RESUMO DE EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 022/15 OBJETO: REGISTRO DE

PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, INSETICIDAS E

RATICIDAS PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DO SETOR DE

ZOONOSES DA SECRETARIA DE SAÚDE NO CONTROLE DE PRAGAS

URBANAS; EDITAL NA ÍNTEGRA: (www.leme.sp.gov.br - Entrar No

Link: CONTAS PÚBLICAS/ Licitações), www.bbmnet.com.br; Ou na Av.

29 de Agosto, 668, Centro – Leme, Das 08 Às 16 Horas, Setor De Licitações:

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 08:00HORAS DO

DIA 16 DE JUNHO DE 2015 ATÉ AS 08:00 DO DIA 17 DE JUNHO DE

2015. ABERTURA DAS PROPOSTAS: DAS 08:01HORAS ATÉ AS

14:00HORAS DO DIA 17 DE JUNHO DE 2015. INÍCIO DA SESSÃO DE

DISPUTA DE PREÇOS: AS 14:00HORAS DO DIA 17 DE JUNHO DE

2015. REFERÊNCIA DE TEMPO: PARA TODAS AS REFERÊNCIAS DE

TEMPO SERÁ OBSERVADO O HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF. LOCAL:

www.bbmnet.com.br   “ACESSO IDENTIFICADO””

Leme,  30 de maio de 20156 - Imprensa Oficial do Município de Leme

DEMONSTRATIVO DA APLICAÇÃO NA SAÚDE - 1º QUADRIMESTRE 2015
APLICAÇÃO NA SAÚDE - JANEIRO A ABRIL 2015

RECEITAS DESPESAS

RECEITAS DE IMPOSTOS R$  55.211.954,20 DESPESAS EMPENHADA  LIQUIDADA  PAGA

1112.02.00 IPTU-Imp.Propr.Predial e Territorial Urbana R$  12.475.542,76 3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES  R$ 25.389.730,22  R$  16.416.069,46 R$   15.717.003,63

1112.04.00 IRRF-Imp.Renda e Proventos R$   1.263.396,82 3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  R$     9.196.541,67  R$    9.192.068,25 R$     8.911.569,30

1112.08.00ITBI-Imp.Transm.”Inter Vivos” Bens Imóveis R$    506.028,04 3.1.90.01 Aposentadorias e Reforma R$                         - R$                                   -   R$                                     -

1113.05.00 ISSQN-Imp.Serviços Qualquer Natureza R$ 3.393.325,65 3.1.90.03 Pensôes R$                  - R$                        -    R$ -

1721.01.02 FPM-Fundo Participação Municípios R$12.023.159,75 3.1.90.05 Outros Benefícios Previdenciários  R$                 -  R$                       -                R$                                     -

1721.01.05 ITR-Imp.Territorial Rural R$      94.128,12 3.1.90.09 Salário-Família  R$                 -  R$                    -  R$                                     -

1721.36.00 Transf. Financ. ICMS - Desoner. - LC 87/96 R$      76.817,42 3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas  R$    7.931.338,32  R$     7.926.864,90 R$               7.926.864,90

1722.01.01 ICMS-Imp.Circul.Mercadorias e Serviços R$15.329.777,41 3.1.90.13 Obrigações Patronais  R$         22.215,66  R$          22.215,66 R$                        17.598,11

1722.01.02 IPVA-Imp.Veículos Automobilísticos R$  1.104.099,41 3.1.90.34 Outras Despesas Pessoal-Contr.Terceiriz.  R$                      -  R$                     -  R$                                     -

1722.01.04 IPI-Imp.Produtos Industrializados R$     129.232,77 3.1.91.13 Obrigações Patronais  R$      1.242.987,69  R$        1.242.987,69 R$     967.106,29

1911.38.00 Multas e Juros de Mora - IPTU R$      12.367,36 3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  R$   16.193.188,55  R$    7.224.001,21 R$    6.805.434,33

1911.40.00 Multas e Juros de Mora - ISS R$           388,68 3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica  R$    10.081.970,83  R$     3.874.740,51 R$               3.873.762,52

1913.11.00 Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa - IPTU R$     194.975,11 3.3.50.41 Contribuições  R$                        -  R$                      -  R$                                     -

1913.13.00 Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa - ISS R$         6.378,12 3.3.50.43 Subvenções Sociais  R$         885.000,00 R$        885.000,00 R$                  885.000,00

1931.11.00 Receita Dívida Ativa - IPTU R$     812.607,54 3.3.90.14 Diárias  R$          112.940,00R$        112.940,00 R$                    112.940,00

1931.13.00 Receita Dívida Ativa - ISS R$       94.504,50 3.3.90.30 Material de Consumo  R$       1.194.923,02 R$      786.778,12  R$                  704.477,50

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS SAÚDER$ 7.695.224,74 3.3.90.32 Material de Distribuição Gratuita  R$          615.096,04 R$        451.606,08 R$                  379.604,23

1721.33.11.10 Piso de Atenção Básica - PAB Fixo R$     747.336,00 3.3.90.33 Passagens e Despesas com Locomoção  R$         100.000,00 R$         58.433,74  R$                     58.433,74

1721.33.11.31 PSF - Programa Saúde da Família R$     237.344,00 3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - P. Física  R$         241.904,30 R$         131.086,13 R$                    108.182,86

1721.33.11.32 PACS - Agentes Comunitário de Saúde R$     317.382,00 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica  R$      2.861.404,16  R$        843.266,43 R$                  606.833,28

1721.33.11.33 PAB - Saúde Bucal R$       92.050,00 3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas  R$           64.350,20 R$          64.350,20 R$                     64.350,20

1721.33.11.38NASF - Núcleo de Apoio à Saúde da Família R$       20.000,00 3.3.90.48 Outros Auxílios Financeiros à Pessoa Física  R$           35.600,00 R$          15.800,00 R$                       11.850,00

1721.33.11.40 PMAQ - Programa de Melhoria

Acesso e Qualidade R$     129.000,00 4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  R$    1.525.377,06  R$       419.720,36 R$        362.014,01

1721.33.12.11 Teto Financeiro - MAC R$   3.321.782,13 4.4.90.39 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica  R$                     -  R$                       -  R$                                     -

1721.33.12.13CEO - Centro de Especialidades Odontológicas R$        52.800,00 4.4.90.51 Obras e Instalações  R$     1.340.499,99  R$        305.162,20 R$                   305.162,20

1721.33.12.14 CAPS - Centro de Atenção Psicossocial R$        94.169,92 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$        184.877,07  R$        114.558,16 R$                       56.851,81

1721.33.12.16 Rede Cegonha R$                    - 4.4.90.93 Indenizações e Restituições  R$                        -  R$                      -  R$                                     -

1721.33.12.17 Brasil Sorridente - BSM R$         34.062,05 TOTAL GERAL R$   26.915.107,28  R$  16.835.789,82 R$   16.079.017,64

1721.33.12.20 FAEC  - Fundo de Ações Estratégicas e

  Compensação R$       503.904,16

1721.33.13.10.01 Programa PFVPS R$       137.739,01

1721.33.13.10.02 DST/AIDS R$          6.749,55

1721.33.13.20PFVISA - Piso Fixo de Vigilância em Saúde R$        25.750,57 EMPENHADA  LIQUIDADA  PAGA

1721.33.14.10Compon. Bás. Assist. Farmacêutica (Diabete/Asma) R$        96.144,32 (-) Despesas Rec. Vinculados (Transf.,Conv.,Out.) R$   13.605.617,05  R$   5.525.450,37  R$                 5.313.013,40

1722.33.02.00 Controle Glicemia R$                     - (=) Aplicação Saúde sobre Receitas Impostos R$    13.309.490,23  R$  11.310.339,45  R$             10.766.004,24

1722.33.03.00 Controle Tuberculose R$                     - Percentual Aplicado 24% 20% 19%

1722.33.05.00Dose Certa R$                     -

1722.33.06.00PAB Estadual R$                     -

1121.17.00.00Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária R$        56.354,87

1911.35.00.00Multas e Jur. Mora Tx Fisc. Vigilância Sanitária R$              21,71 VALÉRIA AP. SCATOLINI OTSUKA  MARIA TEREZA AP. MOI GONÇALVES

1913.35.00.00Multas e J.Mora Dív. Ativa Tx Fisc.

 Vigilância Sanitária R$          4.886,67 Chefe do Núcleo Contábil da Saúde Secretária de Saúde

1931.35.00.00Rec. Dívida Ativa Tx. Fiscal. e Vigilância Sanitária R$          7.747,78

1922.99.10.03 Restituição Adiantamentos - Saúde R$                     -

1325.01.03.00Remuneração Fundo Municipal de Saúde R$                     -

2421.01.01.00 Bloco Investimento na Rede de Serviços de SaúdeR$   1.810.000,00 PAULO ROBERTO BLASCKE

2422.01.01.00Reforma UBS Bairro Taquari R$                     - Prefeito Municipal


